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MINISTÉRIO DAS CIDADES 
CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 

 
RESOLUÇAO No 212 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2006 

(Revogada pela Resolução Contran nº 412/2012) 
 

Dispõe sobre a implantação do Sistema de 
Identificação Automática de Veículos – 
SINIAV em todo o território nacional 

 
 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO – CONTRAN, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 12, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que 
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e conforme o Decreto nº 4.711, de 29 de maio 
de 2003, que trata da coordenação do Sistema Nacional de Trânsito; 

 
Considerando o disposto no art. 114, do CTB, que atribui ao CONTRAN dispor 

sobre a identificação de veículos; 
 

Considerando as atribuições conferidas ao CONTRAN pela Lei Complementar nº 
121, de 9 de fevereiro de 2006, que cria o Sistema Nacional de Prevenção, Fiscalização e 
Repressão ao Furto e Roubo de Veículos e Cargas e dá outras providências; 

 
Considerando a necessidade de empreender a modernização e a adequação 

tecnológica dos equipamentos e procedimentos empregados nas atividades de prevenção, 
fiscalização e repressão ao furto e roubo de veículos e cargas;  

 
Considerando a necessidade de dotar os órgãos executivos de trânsito de 

instrumentos modernos e interoperáveis para planejamento, fiscalização e gestão do trânsito e da 
frota de veículos; 

 
Considerando as conclusões do Grupo de Trabalho instituído pela Portaria nº 379, 

de 28 de julho de 2006, do Ministro de Estado das Cidades, publicada no D.O.U. nº 145, seção 2, 
de 31 de julho de 2006, e o que consta no processo 80000.014980/2006-61 

  
RESOLVE: 
 
 

REVOGADA 
 


